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CONTRATO Nº 103/2024.   
PROCESSO N°: 4954/2024. 
 DISPENSA Nº: 042/2024. 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MIMOSO DO SUL E A EMPRESA VALTECIR 
TRINTIN SANTORIO LTDA ME. 

 
Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, Estado do Espírito 
Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.119/0001-37, 
com sede a Praça Cel. Joaquim Paiva Gonçalves, nº 50, Centro, Mimoso do Sul – ES, CEP 
29400-000, representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. PETER NOGUEIRA DA 
COSTA, brasileiro, solteiro, dentista, inscrito no CPF nº 110.524.217-09 e portador do RG sob o 
nº 3030106-SPTC, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, nº 172, Centro, Mimoso do 
Sul, CEP: 29.400- 000,doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
VALTECIR TRINTIN SANTÓRIO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
regularmente inscrita no CNPJ nº 35.074.167/0001-81, situada à Rua Ladeira da Igualdade, 
Bairro Centro, Mimoso do Sul/ES. CEP: 29.400-000, neste ato representada pelo Sr. 
VALTECIR TRINTIN SANTÓRIO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF nº 039.264.507-62 
e portador do RG 100923184 IFP/RJ, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
com fulcro no art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 058/2024 
publicado no Diário Oficial do Município em 26 de março de 2024,  art. 2º, § 2º, da Lei 
Federal nº 12.608/2012 c/c a Medida Provisória  nº 1.221, de 17 de maio de 2024, tendo em 
vista o que consta do Processo nº. 4954/2024, resolvem de mútuo acordo celebrar o presente 
contrato, mediante as cláusulas e estipulações a seguir enumeradas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 
1.1. O objeto do presente Contrato consiste na contratação emergencial de empresa 
especializada para realizar a reforma do Departamento de Tecnologia da Informação da 
Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul – ES, incluindo a aquisição de equipamentos, bem como 
a reforma, aquisição de bens e serviços para outras salas constantes no prédio da Prefeitura 
Municipal de Mimoso do Sul não contempladas na obra emergencial já contratada, considerando 
a situação de calamidade pública vivenciada pelo Município de Mimoso do Sul em virtude da 
tempestade local/convectiva – chuvas intensas ocorrida em 22 de março de 2024, conforme 
Decreto Municipal nº 058/2024, publicado no Diário Oficial do Município em 26 de março de 
2024. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se Processo Administrativo nº 4954/2024, Dispensa de 
licitação nº 042/2024 e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. A obra será administrada pela contratada, que assumirá integralmente a responsabilidade 
pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento durante todas as fases e etapas do trabalho. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados de forma indireta, através de empreitada 
por preço unitário, nos termos do artigo 6º, inciso XXVIII, e art. 46, inc. I, ambos da Lei nº 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
3.1. O prazo para início de execução da obra deve ser após a Ordem de Serviço, que será 
emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 
3.2. O prazo estipulado para execução e conclusão da obra serão de 60 (sessenta) dias, 
conforme termo de referência, começa a contar a partir da emissão da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado ou reduzido a critério do Município, em conformidade com art. 75 da Lei Federal 
nº 14.133/2021e suas alterações. Sempre informando a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos e Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
3.3. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, 
sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, tela e dentre outros meios com 
o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 
3.4. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. Devendo a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento o direito de fiscalizar sempre. 
3.5. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, 
alimentação, transporte, material, locação de máquinas, placas, equipamentos e eventuais 
serviços ocasionados pela execução da obra em função da falta de controle, bem como danos 
causados a terceiro. 
3.6. A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC’s 
durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados. Assumindo 
responsabilidade por danos que vierem a ocorrer. 
3.7. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo, sem material 
excedente, pronto para o uso público, sem riscos de acidentes e outros. 
3.8. A CONTRATADA deverá fornecer a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
junto ao CREA/ES, referente a todos os serviços de engenharia, respondendo ao órgão 
fiscalizador. 
 
CLÁUSULA QUARTA –DO VALOR 
4.1. As especificações, locais e preços contratados constam relacionados na planilha 
orçamentária apresentada pela contratada: 
4.2. O valor global do presente Contrato é de R$ 141.528,82 ( Cento e quarenta e um mil, 
quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e dois centavos). 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
5.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
6.1. O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21. 
6.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário 
Oficial do Município e no PNCP, como condição de eficácia do mesmo, na forma do art. 94 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias a contar da data da entrega do diário 
de obras a Secretária Municipal de Obras e da referida Nota Fiscal de Serviço na Contabilidade, 
desde que aprovadas pela fiscalização e devidamente analisada, aprovada e datada. 
7.2. O pagamento das medições será efetuado conforme medições mensais, com base no 
cumprimento das etapas previstas no cronograma físico-financeiro, apresentado pela 
CONTRATADA, acompanhada da Nota Fiscal emitida em nome do Município de Mimoso do 
Sul, devidamente atestada pela Fiscalização do contratante. 
7.3. O pagamento da última fatura ficará condicionado à emissão, pelo Município de 
Mimoso do Sul, do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. 
7.4. Apresentada a fatura, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a realização dos 
serviços, encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, acompanhada 
do boletim de medição aprovado pela fiscalização. 
7.5. A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua regularidade fiscal, 
anexando juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda 
Estadual, municipal, INSS, FGTS e Diário de obras, atualizados até a data da emissão da Nota 
Fiscal do mês de sua competência. 
7.6. As medições dos serviços executados serão efetivadas mensalmente, tomando-se como 
final do período o último dia de cada mês. Todavia a primeira medição poderá ser realizada após 
a expedição da Ordem de Início dos Serviços, no final do mês em curso, e a última medição, 
após a conclusão da obra, independente do período mensal. Os preços unitários serão os 
constantes da Proposta de Preços Unitários aprovada. 
7.7. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto quando se 
tratar da primeira e da última medição (Medição Final). As medições devem ser acompanhadas 
de cronograma físico-financeiro, devidamente atualizado, devendo ser encaminhadas para o 
Fiscal designado para acompanhamento da obra. 
7.8. As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 30% do valor 
proposto no cronograma da empresa, devendo apresentar carimbo e assinatura do responsável 
técnico da empresa. 
7.9. A medição dos serviços será composta dos seguintes documentos: Folha de 
identificação com os dados do contrato; Ficha de medição; Memória de cálculo; Folha de 
medição; Ficha de medições acumuladas; Ficha para medição do canteiro; Registro fotográfico 
dos serviços executados e outros dados necessários ou solicitados. 
7.10. O licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne à 
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, especialmente quanto às certidões de regularidade do INSS e 
FGTS, sendo que, caso ocorra alguma irregularidade na documentação, poderá ser instaurado 
procedimento de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme 
entendimento do STJ e do TCU. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados na 
seguinte dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 040-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS. 
UNIDADE:001- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 040001.0412200022.013-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. 
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ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA.  
 FICHA: 056. 
FONTES:150000009999-RECURSO PRÓPRIO. 
 
ÓRGÃO: 040-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS. 
UNIDADE:001- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 040001.0412200023-003 –AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200000-EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE. 
 FICHA: 065. 
FONTES:150000009999-RECURSO PRÓPRIO. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. É responsabilidade do contratante elaborar um Termo de Referência detalhado, no qual 
devem constar as especificações técnicas dos itens, a quantidade a ser adquirida, os prazos de 
entrega e demais condições necessárias para a contratação. 
9.2. O contratante deve conduzir o processo de contratação de forma transparente, observando 
os princípios da publicidade, igualdade e concorrência, mesmo em situações de emergência, 
garantindo a lisura e a eficiência do procedimento. 
9.3. Deve-se selecionar fornecedores confiáveis e qualificados para fornecer os bens e 
serviços almejados, levando em consideração critérios como reputação, capacidade técnica e 
operacional, e histórico de cumprimento de contratos anteriores. 
9.4.  O contratante deve designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato, verificando o cumprimento das obrigações por parte do fornecedor e tomando as 
medidas necessárias para garantir a regularidade do fornecimento. 
9.5. Após a entrega dos produtos/serviços, o contratante deve realizar o recebimento 
provisório e/ou definitivo dos produtos/serviços, verificando sua conformidade com as 
especificações técnicas e quantidades contratadas, conforme descrito no Termo de Referência. 
9.6. O contratante deve efetuar o pagamento pelos bens/serviços fornecidos de forma 
oportuna, respeitando os prazos estabelecidos no contrato e na legislação pertinente, garantindo a 
regularidade do fornecimento e o cumprimento das obrigações contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA–DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A contratada deve garantir a entrega rápida dos itens e execução dos serviços, atendendo 
prontamente às demandas emergenciais do Município, considerando a urgência da situação e a 
necessidade de manter em funcionamento os serviços essenciais. 
10.2. A contratada deve fornecer a quantidade de bens e serviços conforme estabelecido no 
contrato. 
10.3. A contratada deve fornecer os bens e serviços de qualidade e dentro das especificações 
técnicas exigidas, garantindo o bom funcionamento dos Setores/Órgãos/Departamentos da 
Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul. 
10.4.  A contratada deve garantir a continuidade do fornecimento de bens e serviços, mesmo 
diante de possíveis adversidades ou dificuldades logísticas decorrentes da situação de calamidade 
pública. 
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10.5.   A contratada deve colaborar com as autoridades competentes e com a administração 
municipal para enfrentar a situação de calamidade pública, seguindo as orientações e diretrizes 
estabelecidas para garantir a efetividade das ações de emergência. 
10.6. Efetuar os serviços conforme especificações, prazo, local constante no Termo de 
Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a marca, fabricante, modelo;   
10.7. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do material, inclusive 
fretes e seguros desde a sua origem até a entrega no local de destino;   
10.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;   
10.9. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidos por seus empregados, convenentes ou prepostos, 
envolvidos na execução do contrato;  
10.10. Assumir, relativamente a seus empregados e prepostos, todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação trabalhista e previdenciária;   
10.11. Emitir Notas Fiscais e/ou faturas referentes aos Serviços, com o mesmo número do CNPJ 
informado na proposta;   
10.12. Cumprir os prazos estipulados para a entrega dos bens, substituindo-os às suas expensas, 
no prazo fixado no Contrato.  
10.13. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;   
10.14.  A falta de quaisquer materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para atraso ou inexecução da obrigação e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas;   
10.15.  Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência;   
10.16. Comunicar imediatamente à Contratante, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante o Fornecimento dos bens e serviços para adoção de medidas 
cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer;  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 
11.2. A gestão e fiscalização do Contrato serão exercidas, por servidor(es) designado(s) pelo 
Secretário da Pasta, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao fiscal: 
a. Exigir o cumprimento das obrigações; 
b. Efetuar o recebimento definitivo dos serviços; 
c. Efetuar os esclarecimentos das dúvidas porventura existentes e encaminhar à 
Administração os casos de descumprimento contratual que impliquem na aplicação de 
penalidades. 
11.3. O responsável pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir a Contratada de 
qualquer obrigação prevista neste Contrato. 
11.4. A Secretaria responsável pela fiscalização, terá plena autoridade para suspender o serviço 
total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, de segurança, 
disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra 
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ordem da Fiscalização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
12.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, ficará 
sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei Federal nº. 14.133/21, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de 
empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega única. 
b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por cento) 
sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for 
entrega única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do sexto dia útil de 
atraso, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

12.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, poderão ser 
aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 

I – advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 
II – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, por dia de 
atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este percentual em 10% (dez 
por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á rescindida a contratação; 
III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra 
Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de reincidência; 
IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o cancelamento de 
seu certificado de registro cadastral por prazo não superior a 03 (três) anos; 
V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada. 

12.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o 
CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa. 
12.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força 
maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE. 
12.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação. 
12.7. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a Secretaria 
Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de 
Fornecedores. 
12.8. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente: 

I – a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e danos 
que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 
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II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 
III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando 
cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
13.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme 
faculta o art. 96, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO: 
14.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021 
ensejará a extinção do presente Contrato. 
14.2. A extinção poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, incisos I, II e III, e 
estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
14.3. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à defesa prévia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO REAJUSTE 
15.1. Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
15.2. Decorrido o prazo de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação 
do INCC ou outro que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO DESTE AJUSTE AO ATO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA PELA 
CONTRATADA 
16.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao Aviso de Dispensa nº 042/2024, 
assim como às propostas nela adjudicadas, que integram o presente compromisso 
independentemente de transcrição, devendo seus termos e condições serem considerados como 
partes integrantes do presente instrumento contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais iniciais, 
acréscimos ou supressões ao objeto contratado, limitados a cinquenta por cento do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme Art. 14. da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.221, DE 
17 DE MAIO DE 2024, que dispõe sobre medidas excepcionais para a aquisição de bens e a 
contratação de obras e de serviços, inclusive de engenharia, destinados ao enfrentamento 
de impactos decorrentes de estado de calamidade pública. 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
18.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LGPD 
19.1. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata da proteção 
dos dados pessoais, a CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando 
fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, 
necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados; 
19.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRANTE com 
objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses 
previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18; 
19.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA; 
19.4. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos 
titulares pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 
responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e 
destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7º 
da Lei Federal nº 13.709/18; 
19.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 
específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 
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20.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 
observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e 
legislação correlata, durante a vigência deste instrumento. 
21.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou 
documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 
21.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, sem autorização expressa do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 
22.1. As partes elegem o foro de Mimoso do Sul-ES como o competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta contratação, divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei Federal 
nº. 14.133/21. 
 
Mimoso do Sul/ES, 20 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL 
Representado pelo Exmº. Sr. Prefeito Municipal 
PETER NOGUEIRA DA COSTA  
Contratante 
 
 
 
 
VALTECIR TRINTIN SANTÓRIO  
CNPJ nº. 35.074.167/0001-81 
VALTECIR TRINTIN SANTÓRIO 
Contratada 
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